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PREFEITUFLA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SETOFt DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Get:úlío Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

CONTRATO  DE  CONTRAPARTIDA  DE   SERVIÇOS   DE   PÀTRULHA  CncANIZAI]A

N°  244/2021

0    MÜNICIPIO    I)E    VAIENTE,     CNpd    13.845.896/0001-51,

por   seu   Prefeito   Municipal,    0   Sr.    UBÀI.DINO   AMARÀI,

1

DrEep:Í:àn:::
CPF   n°    086.097.645-91,    RG   nc'    01542909-12,    doravante   denominado
C:ONTRATANTE         /        CONSORCIADO,         e        c>        CONSôRCI0        PÚBlilco        DE
DESEN0IivIMENTO    SUSTENTÁVEL    1)0    TERRITÓRIO    D0    SISAli    -    CONSISAI.,

pessoa     jurídica    de     direito    público     da     espécie     associação
pública,     com     sede     à    Rua    AVENiDA    CARLoS    MOTA,     nc'377,     Bairro
GINÁSIO,    Serrinha-BA,   inscrito   no   CNPú   sob   o   n°  12.438.954/0001-
60,   neste   ato   representado   pelo   seu   Presidente,   Sr.   ANDRÉ   liüIZ
ANDRADE,    brasileiro,    casado,    residente   à   Rua   Ruy   Barbosa,    29,
Centro   Queimadas-BA,   inscrito   no   CPF   sob   o   n   °  195.741.695-53,   e
portador   do   RG   n°  110654609,    doravante   denomínado   CONTRÀTADO   /
CONSISAL,     celebrar    o    presente    Contrato    de    Contrapartida    de
Serviços   de   Patrulha   Mecanizada,    que   se   regerá   pelasnormas   da
I;ei    n°   8.666,    de    21    de    junho    de    1.993    e    alterações,    da    l,ei
Federal   n°.11.107/2005,    do   Decreto   n°.    6.017/2007   e   do   Contrato
de   Consórcio   Público   do   CONSISAL,    aplicando-se   a   este   contrato
suas  disposições  irrestrita  e  incondicionalmente,   bem  como  pelas
cláusulas  e  condições  seguintes:

cLáusuiLÀ  pRiMEiRA  -  Do  oBÚETo

1.      0    presente    Contrato    tem    por    objeto    a    contratação    dos
serviços      de      1.000       (mil)       horas      da      patrulha      mecanizada,
compreendendo: um Trator de Esteira D-i5o, um Trator de Esteiras D-170, uma Pá Carregadeira new
Holland / 12c Turbo, uma Escavadeira Hidrãulica jcb / js200, uma Moto Niveladora Caterpillar / 120m,
uma  Retro  Escavadeira  new  Holland  /  D  150,  iima  Cai.regadeira  Frontal  de  Pneus,  Articu]ada  com
tração  nas  04  e   um  Caminhão  Basculante   FORD  /  CARG0  1519,   uma   Pá   Car;egadeira  frontal
Komatsuwa  200,  ijim  Ftolo  MULLER  /  VAP  55,  um  caminhão  /  tanque  FORD  /  CARGO  2629  6x4,

Escavadeira Hidráulica XCMG, e uma Pá Carregadeira XCMG.

CLÁ:USULÀ  SEGÜNI)À  -  DAS   OBRIGÃçOES

DAS   OBRIGÂçõES   DO  CONSORCIADO

2-  Constituem  obrigações  do  CONSORclmop„
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I  -  assumir  total  responsabilidade  em  relação  ao  uso  e  destinação
dos  bens  a  partir  do  recebimento  dos  mesmos,   responsaÉilizando-se
integralmente,    civil    e    criminalmente,    em    caso    de    cessão    dos
equipamentos   objeto   do   presenLe   contrato   a   terceiro   durante   o
período  de  locação;
11   -   realizar   os   pagamentos   devidos   ao   CONSISAI.,   nas   condições
estabelecidas  neste  contrato,  mediante  documento  comprobatório  da
realização  dos  serviços;
111   -   receber   os   bens   objeto   deste   contrato,   mediante   termo   de
recebimento,    com   a   devida   identificação   dos   responsáveis   pela
entrega    e    pelo    recebimento    dos    mesmos,.     .fornecer    hospedagem
elalimentação  para  os  operadores  e  motoristas;
V  -  custear  o  coiTbustível  para  tcida  frota,   inclusive  do  carro  de
apoio,    a   partir    do    recebimento    até    o    final    da   permaneça    da
Patrulha  Mecanizada  no  Munieípio;
VI   -   custear   os   deslocamentos   das   máquinas   dentro   do  Município,.
VII  -  custear  os  reparos  de  quaisquer  danos  ou  avarias  ocorridos
nos  bens  durante  o  período  de  uso  dos  mesmos;
VIII  -prever  os  respectivos  recursos  orçamentários,   informando  a
Dotação  que  suportará  as  obrigações  assumidas;

DÀS  0BRIGÀÇõES   DO  CONSISAli

3.   Constituem  obrigações   do   CONSISÃlj:

I  -  conduzir  os  serviços  de  acordo  com  plano  de  serviço  elaborado
pelo   CONSORCIADO;

11   -  prover   os   serviços   ora   contratados,   com  pessoal   adequado  e
capacitado  em  todos  os  níveis  de  trabalho;
111    -    manter,     durante    a    vigência    do    presente    contrato,     em
compatibilidade    com   as    obrigações    assumidas,    as    condições    de
habilitação  e  qualificação  exigidas  pelo  plano  trabalho  elaborado
pelo   CONSORCIADO;
IV -iniciar  e  concluir  os  serviços  nos  prazos  estipulados;
V   -   manter   um  preposto   no   local   do   serviço,   para  prover   o   que
disser  respeito  à  regular  execução  dos  serviços;
VI     -      cumprir     todas      as     obrigações     e     encargos      sociais
trabalhistas ;
VII   -   arcar   com  todas   as   despesas   de   deslocamentos   das  máquinas
até  o  momento  de  entrega  na  sede  do  municípío  CONSORCIADO;
VIII   -   arcar   com   as   despesas   de   manutenção   regular   da   frota
referente  desgastes   naturais  decorrente  do  uso   dos  equipamentos
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X   -   arcar   com   salários   dos   motoristas   e   operadores,   quando   não
forem  assumidos  pelo  CONSORCIAI)O.    .

ciÁÜsum  TERCEiRÀ  -  m  DOTAÇÃo  oRÇAmENTÁRiA

4.   As   despesas   com   a   execução   do   presente   contrato   correrão   à
conta  da  seguinte  dotação  orçamentâria,   para  o  corrente  exercício
de    2021,     assim    classificados:     .órgão:     PREFEITURA    MUNICIPAI]    DE
VALENTE       /       Unidade:        03.03.00       -       SECRETARIA       MUNICIPAlj       DE
ADMINISTRAÇÃO   E   FAZENDA

o         :::!:::Íât:¥:=::::   2o54  -MANUTENÇÃo  DAs  AÇÕEs  DE  pART]c]pAÇÃo  EM
Elemento   de   despesa   -3.3.7.1.39   -   Outros   Serviços   Terceiros   -
Pessoa  Jurídica.
Fonte:   00  -Recursos  ordinários.

Parágrafo  Único  Às  despesas  relativas  aos  exercícios  subseqüentes
correrão    por    conta    das     dotações     orçamentárias     respectivas,
devendo  ser  empenhadas  no  início  de  cada  exercício.

ciLáüsüiÀ  QUARTA:   i]o  vAi.oR  Do  coNTRÀTo

5.       Dá-se    ao    presente    contrato    o    valor    total    R$    81.000,00
(oítenta   e  hum  míl   reais),    correspondentes   a  i]m   total   de   1.000
(mil)   horas   máquinas,   valor   este   que   poderá   ser   repassado   pelo

CONSORCIADO   ao   CONSISAI.   de   forma   proporcional,    ou   seja,    o   valor
final   pago   pelo   CONSORCIAI)O   terá   com  base   aefefiva   execução   do
serviço/  utilização  de  cada  eq.uipamento,   estandc>  o  valor  unitário
da  hora  de  cada  máquina  elencado  na  fabela  constante  no  anexo  01
do      presente      contrato      e      mediante      emissão      de      documento
comprobatório   da   utilização   dos   mesmos   durante   a   vigência   do
contrato .

PARÂGRÀFO     ÚNICO     -     Conforme     deliberacão     em     Assembleia     Geral
Extraordinária,     o    CONSORCIADO    deverá    repassar    20%     (vinte    por
cento)   do  valor  do  contrato,  proporcionalmente  ao  valor  das  horas
dos   equipamentos   solicitados,    para   que   o   conjunto   de   máquinas
seja  deslocado  para  o  município  do  CONSORCIADO.

CLÂUSULZL  QUINTA  -   DO   PAGAMENTO

6.       0  montante   do  valor   a   ser   repassado  pelo   CONSORCIADO   deverá
ser  depositado  na  conta   corrente  do  CONSISAL,   no  banco   001   (Banco
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do   Brasil   S/À),   Agência   0225-9,    e   Conta   Corrente   62.756-9,    da
cidade  de  Serrinha-Bahia.

CIÁUSOIÀ  SEXTÀ  -   DAS   PENAI]IDAI)ES

7.    0    inadimplemento    do    pagamento    do    valor    contratado    neste
instrumento,    por   parte   do   CONSORCIADO,    extingue   a   obrigação   do
CONSISÃL   em   prover   os    serviços    descritos   na   CLÂUSULÀ   PRIMEIRÀ,
podendo   ser  determinada   de  imediato  a  suspensão  da  execução,   bem
como  a  transferência  dos  equipamentos  para  outro  município.

Parágrafo  Únicm  -  0  inadimplemento  por  parte  do  CONSORCIADO  pode,
ainda,   ensejar  a  exclusão  do  mesmo  do  Consórcio,   por  se  tratar  de
hipótese    de    ''não    cumprimento   por   parte    de    ente    da    Federação
consorciado   de   condição   necessária   para'   q-ue   o   Consórcio   receba
recursos       oneros os       ou       transferêncía       voluntária " , conforme
estabelece  a  Cláusula  49a,   inciso  11,   do  Protocolo  de  lntenções.

CLÁUSUÃL   SÉTIMÀ  -   DA  VIGÊNCIÀ  DO  CONTRATO

8.      0  presente   contrato   surtirá   efeitos   jurídicos   a  partir  da
data  de  sua  assinatura,   findando  a  sua  vigência  em  31  de  dezeiibro
de  2021,   podendo,   todavia,   ser  rescindidc>  automaticamente  em  caso
de   o   CONSORCIADO   deixar   de   integrar   o   CONSISAL.

cLÁusum  oiTAVA  -  m  ErüNDAmNTAção

9.       0  presente  contrato  tem  como  fundação  o  Contrato  de  Rateio
N°   053/2021   de   01   de  abril  de   2021.

§ 3° -A parte variável da cota de rateio será apurada mensalmente de acordo com os serviços
ou    benefi'cios    disponibilizados    pelo    CONSISAL    e    que    tiverem    sido    utilizados    pelo
CONSORCIADO,    que    será   instrumentalizado   no   momento   de    execução
dos  serviços  ou  benefícios.

ciLáüsuiLÀ  NONÀ   -   Do   FORo

10.     As    partes    elegem    de    comum    a.cordo    o    foro    da    comarca    de
Serrínha   -   Bahia   para   dirimír   quaisquer   dúvidas   emergentes   do
preser[*e  a.cordo.                                                                                                        fl
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E  por  estarem  justas  e  acordadas,   assinam  o  presente  instrumento
em  duas  vias  de  igual  teor  e  forma  na  presença  de  duas
testemunhas . serrLnh£;H;â:L

T£#E-#o##IHi

Tes+emunhas :

* MfJml:JíeiÂ   PaJIÉf>  r>fir § iwí+

NOME:

CPF: q w q 9+S".Ár

0



0

PREF:EITURA  MLINICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE L.ICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -BA
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ANEXO   01   AO   CONTRATO   N°   244/2021   DESCRITIVO   I)E    BENS

CUSTO  I)E   HORA  POR  EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTO Tomos/MÃRCASMODElios "OR
TRÀTOR  PA  CARREGADEIRÀ  DE 024 . 055 80'00/HORÀ
pENEus ,  ARTlcmlmA,
TRAÇAO  NAS   Quacro
vElcüLo  cAMINlmo/EQülpADo FORD-CARGO   2629 300,00/  DimiA
COM  TANQUE   PIPA
cÀMINmo  BAscuLzàNTE FORD/cmGo  1519 150,00/  DIARIA
CÀRREGADEIRÀ  FRONIÃI, CATERPIliliÀR/924G 80,00/  HORÀ
ESCA:\7AI)EIRÀ  HIDRÃ:UlilcA JCBISS  200 115,00/  HORA
MOTONIVELADOR CATERPIliliAR/120M 80,00/  IIom
E]À  CÀREüZGADEIRÀ NEW  HOLLAND/12C   TURBO 80,00/  EoÍü
RETRO  ESCAVAI)EIRA NEW  EIolmNI]/IÊ90   4X4 54,00/  Hom
TRATOR  DE  ESTEIRA  1)150 NEW  HOILAND/D150 80'00/  Hom
TRATOR  DE  ESTEIRÀ  D170 NEW   HOI.IiÀND   D170 80'00/Hom
ROI,O MULLER/Vjü  55 16 0 , OO /HORÂ
PÀ  CARREGAI)EIRÀ  ERONTAL KomTsu  ®m  20o 80'00  /  Hom
ESCA"EIRÀ  HIDRÀUI.ICÀ XC"G 115,00   /   HORÀ
PÀ  CÀREÜGADEIRÀ XC"G 80,00   /   HORÀ

serrmhftti
MUNICIPI0  DE

A#m-#E=
PRESIDENTE  1)0   CONSISÃli

Testemunhas :

mfmcurc^jí)   Í>
NOME:

CP F: 3u`8 qq >sir7s.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE
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:     EXTRATO D.O CONTRATO  DE CONTRAPARTIDA DE SERvlços DE  PATRULHA MECANIZADA
..    NoZ44/20Z1.
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SEXTA.FEIRA

03`DE SETEMBR0 DE 2021

ANO V -EDlçÃO N° i59

Edlção Êletrôn|ca dlsponível rio síte www.om`/alente.transDarenciaoficlalba.com.br e garantldo sua autenticldade por certlflcado dlgítal lcp-B RASIL

':    ` ÉXTRATo I]o coNTRATo Í>E coNTRAPARTIDA DE sERvlços I>E pATRULHA nfflcANlzADA
'            N°. 244/2021.

•'-    Térmo de contrato: n° 244/2o2i..

Objeto Contratual:. CÇ)ntratação dos serviços de  1.000 (mil) horas da patrulha mecanizada, compreendendo: um
Tratgr  de  Ésteira  D-150,  um  riator  de  Esteiras  D-170,  üma  Pá  Carregadeira new Holland/12c  Tubo,  uma
Escavadéira Hidráulica jcb/js200, uma Moto Niveladora Caterpillar/120m, uma Retro Escavadeira new Hollando

:.. .   +|50, üma Carregadeira Frontal de Pneus, Articulada com traçãonas 04 e um Caminhão Basculante`FORD/CARGO

;.Çh9,   uma  Pá  Carregadeira   ffçintal   Komatsuwa  200,  im  Rolo   MULLER/VAP   55,   um   caminhão/tanque
F.ORI)/CARGO 2629 6¥4, Escavadeira Hidráulica XCMG, e uma Pá Carregadeira XCMG.
.contrátante , consoreíado: MUN[CÍp[o DE VALENTE . BA, CNP,: í3.845.896,000í.5 ].

C;.htratad.a   /   Corisorcio: . CONSÓRcló . PÚBLICO   DE   DESENOLvmNT0    SUSTENTÁVEL   DO
. `..  . TERRITÓRI0 D.O SISAL -CONSISAL, CNPJ:  12.438.954/0001-60`

1

Justiricativa:  A contar da pr`esente data, ficam Pactuados  os. p.r.eços registrados no  Contr`ato N.° 244/2021  para
: ..... ` serviços de 1.00,0 (riil) horas tda patrulha mecaniza.da, Valor Total R$ 81.000,00 (oitenta e hum mil rçais), enquanto

pe.rdurar.a prestaçãQ. de serviçQs.

``. .   Vigê.ncia: ó Óontrato terá vigência até 31 de dezembró de 2021.

.  ..'  Fünqamento Legal:  que se re8erá pelas nomas da Lei no 8.666, de 2-1  de junho de  1.993  e alterações,  da Lei

Féderal no.11.107/2005, do D€\creto no. 6.017/2007 e do Contrato de Rateio.N° Q53/2021  dç Consórcio Público do
CONSISAL.

Páta da Assinatura:  1.9. de agostó, dé 2021.
•'

UBALDNO ,AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito  .

www.valente.ba.


